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•
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ORIGEM

(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS
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36.51Q.000

JP
",P)\ JOiQJ

09 , "l o t/
TEIXEIRA

CEPo

3577-1274

UF rEG

FAX:

Qtd. Psrlamentaree:
FROWI.'IHO .AlAORIM

- 29 ANDARS151:iA,s11IÃO, 215

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Caputado Faderal EOMAR MOREIRA-PUMG

CAmai. doa Daputados Anaxo IV Gabinate 6013
70160-900 Brasilia-DF

Cm:l'odeiro @ ligbr. cOI".br

- PRAÇA SÃO

C=odeiro@ ligbr.com.br

;'\ RODEIRO(?J; )3577.,..1274
3577-1274

Tel.fol16a: ,3577-1274

T.lefones:

Unldad./Dapartamanto: CÂI\T.ARA IvIUJ'ITCIPAL

E-maU:

Tipo de Caaa: t:IA•• amb"ll leglslatlva.:mCI", •• " Municipal

Nome da Ca •• ! .~'Si...:LA TIAS SESS5"ES 'lEREAOOR
Ii End•••••ço:
Cidade:

PRODASEN

11"'1111"'11111111II"11"11'''1'1"1"'111''''"'''''1oooi 02/04"0 '- i
., . !

Dados dO'admlnlstrador local na Casa L:giSlativa \:_,,<' . ~~_. ~r
(penoa r.,panl'val plIl•• tu.llnçAI) da. II'lJorm'~6•• 'la port.1 do 1111.rI191.

quo rri cldlltn,. atuall.lllf e Gxelulr Ol dados rorllrent••• eau llglllltlvl. ~.m(omo o, dtm.l, Ulu6r101vlncul.dol ê: CU'1 Nao
1'" - ~ ,dno"rpttlllm,ntllr. .

I Nome: )\~L~~~~).s-~~,Sti~J"~,i..,, _.f,~, I, \

~ ~,-; -- - - -.. \

Cargo:'-~,é.. _ '

I
FAX:

E-mail:

Homepage:

Autenticaçilo do Presidente
Nome Complélo do Parlamentar: JOS]; TEIXEIRA DA SILVA
Nome Pari-montar' PRESIDEN'l'E DA CJ0iIAMBA ~"'DB•• • , Partido: 1."..,

Mandato Per/.m.ntar (dl"'m"'"no): Inicio: 01.01.2003 Fim:31. 12.2004

Anlv.t'II6rlo (d1,'m'".no): 08.07.35
S8XO: mASCULINO

Telefones: 3577-1274
• e.ma,,: Crnrodeiro@ ligbr.com.br

rAX:

Homepago,

So/lolto a ad.do d. CIOS leglslotlvo cuJoo dodos bhlcoa conatam acima Inclloldoa.

'R"".~, ••• '__ ~•••.••_••_ .••• _ .._ •• ." .•.. _. """'I"OU.._-------_ ..
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CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO L ,

CNPJ26.119. 990/0001-75

Praça São Sebastião, 215 - Centro - CEP 36510-000
Rodeiro - Minas Gerais - F.lha NI_-QJT"'-'--_I

Proca ••• NIJ.QJ.1n.':J..:º
Rubrlcl~ .

Oficio n.c'OlO/2004. Rodeiro, 28 de abril de 2004.

•

•

Exmo Sr.
Victor Guimarães Vieira
DD. Diretor da Coordenação Especial do Progr;,u1l3.11lierlegis.

5e11J10rDiretor,

VenllO por melO deste, encaminh3x em anexo o Convênio de
P3rticipaçào da Câmara Municipal. de Rodeiro no Programa Interlegis , na
0p01tu.nidade intbrtn;,ul1os que a sala onde serão instalados os eqmp;,ullentos
esta sendo construída, a obra será concluída no prazo máximo de 90 dias.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos' a
oportunidade p3ra renovar os nossos protestos de estima e cons'ideração.

COt"""';<í1e:tl' "..J _ UJ..::1JJ. _ l."-,,

"SE" TE-Iv-;:;'IR ,\ D A "Ir 1 T ;\___I) -i'':L.l...o •...•""'t ~'-\. iJ .L.J \ ••"""1.

Presidente
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

f,Tip:oll;ti'1.<;¥ª;£~ DAssombl.ia Legi.slativa ~ Câmara Munic~ ~.QtªiiRª"jJ!.i"l\'~~~~.D.9J
~~pl!il!~ra,ªl~:~Jj:r€1!tg_?max:,ª-.!:l\~!J.-C_,~_P?-~__"._ª-~_._~~9d 6_~_~.•O__. .. ..,.. ..,.... ....,..1

~~~~ Praça são Sebastião, 215 - 2º Fiso !"'_._~,-,-,.~-.". ~ .._--,-,---_._-----_ .._---_._,------------_._. __ ._._-----_._-----_ .._--_ ..•_-----'

3577-1274
~Ili~!j:!i~_.__Rodeir~..__ ... .._1

!

tçÊ]~~J~lQ..JOOO
o "'.a--.,oriT.kY

I

~~i!lliIiJ.~'i~_.....~ ocl."ir(U~-.!:LBbr.c offi.•br .__ ..._ ..... 1
~Ti~1'!11IPj9!:c~'____ .. __ ..__ ...__ ..__ ...__ ...__ . ..__ .. __ -.J

34.51-1147

_. __. _ __.__.__._.. .J•
fi~Ifit~l~ ~

1£!i~~;f,~ut~ntíi;açâóiaºj~i.e:si(fjlnt!i~~1

[~9JTI!~1[~í[~ª][ªr~~~!~mE[~José Teixeira da Silva

~.M_-..:.a•..n..-...da.r.o_..~}.p.'~.--à.r.ª.'~.m.•."""""'..e_,~_~Jã_-~.'~.~.:ld....-_Iª'.":rijr.SJ.. ân.~~i~.~_~m.i.ç_'i..O_j,~.iG.c.'._::'.! • 0.1_._.• 200_..1 :.: ~~fTffi~~;'"}'1l° 2004 i_. _. _. ___. __ .._. .~._,.3;..__~_'_ ..~. J

• [g~l!m~~__ .__ . ._. " ._.__. ."'" . !

~,ªfu~!9!~ _

29, 04, 2004 ,._-----_.Rod.eiro
Local e data

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

~reSidente

~e.www.fn.terl.ll.gi.s.:YDV.h r' _.".l_~'



Folha N" O lj _. ._

Proc••• o N'J ..Q.~.I.Q.Y.~.f>.
Rubrica ~

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. Brasília/DF - CEPo70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa: .... ºi\s~~.rl1blé.ia Legislativa liiI Câmara_Municij)a.1 0

Endereço:

Cidade: 'o

Telefones: 3577-,1274._

215 - 2 º Piso

FAX:

•
E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar

;Nome Completo do Parlamentar: Jorge Filg~e,iTas da Silva

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01 oe 01. 2001

Aniversárió (dia/mêS/ano): 24 lO 06 ..66

Nomé Parlamentar:

Telefones:

E-mail:

Homepage:

Vereador Partido: P.FL_
Fim: 31.12.2004

FAX:

•
Cargo: DPresidente DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretário D30Secretário

..[]4°Secretário ~Vereador ODeputado Estadual.

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Rod6iro " 29,04 ,2004. &~~ L~
Local e data "AsnatufâdOParlamentar

l
/
!



RubricI

I
\

Folh. N.__ CL2.... __..••
Procasso N. l~ 104 -O

iQ..;.c:::::--

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av_N2 Anexo "E" do Senado Federal _

- Brasília/DF - CEP: 70-165-900 -
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa: []Assernb_léi~Leg~I,,!i.va___ E3Càma!:.,,_M~nicipal_J

Nome da CàS3: Câlnara I51L."licipal de Rodeiro
o ••••• _ ••• _ •••••• _ ••••

Endereço:

Cldàde:

Telefones:

Rodeiro

3577-1274
UFt,TG ~ i CEPo 35.510.cDOO
FAX:

•
E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar

.Nome Completo do Parlamentar:

Nome Parlamentar: Vereador

Homepage:

Naureli de Oliveira Fereira i
--- .... _ ..__ .._-------------'

I Partido: XE'.__ ..1

Fim: 31.12.2004
Sexo:masculino

FAX:

,
- -------- .J

•
Cargo: OPresidenle OVice-Presidenle 01'Secretário 02'Secretário 03' __sec__r_~á_ri_O__ 11

04"Secrelário IXlVereador ODepulado EsI ual_ _IÍ .____
Solicito a minha adesão à rede Interlegis. //1
Rodeiro 29,04,2004.-------_. --------Local e data

BrBslliB-(}F



Solicitação de Adesão de párlamentar

.Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. . '..
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegls - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal .. ,'

. Brasilla/DF - CEP: 70.165-900:' .
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa: .... .pAssembléi,,_Leg~sla_tiva__I:lil_c;âlTl.ai.,,_t;1unic:ipal__ ... _J
Nome da Casa: C_funEJ,I:ª lvlullicipa.1 .. ªe .. RQ<leiro _ _

Endereço:~aça são Sebastião, 2J5 - .29 :p:Lêº-. ~_J

~

"'.-..f!
' ..-

Telefones:

Rodeiro
- - - - ----,.-." " ...•._'. - _ .. - ....".,., ••...._-

E-mail:

•
Homepage:

Dados do Parlamentar

•Nome Completo do Parlamentar: Geraldo ~\eixeira i
0.0 ••• -- •• -- . ~~_J

Aniversário (dia/mês/ano): 29.09.59
Telefones: 3577-1424

Mandato Parlamentar (dla/mêslano): Início: 01.01.2001

Nome Parlamentar: Vereador Partido: __J':L__J
Fim: 31.12.2004

Sexo: l"a.ElcllJ,~~~

FAX:

E-mail:

Homepage: ,
. --, ... ----.,---~ ~ __ J

Solícito a minha adesão à rede Interlegis .

cargo: OPresidente OVice-Presidente 01'Secretário 02'Secretário 03'Secretário
04'Secretário IXIVereador ODeputado Estadual

• Rodeiro
Local e data

, 29 I 04 I 2004.

:~t,':q;;i~'['ffiT~~f:\:.,.?:~'r/'~:<:,'.:"'.;<---,.~>

... _,~',Jln/"!io<tE;i'tJiJ .S1Iri811ó Fel1eia/~ Fone: (61) 311-2556 _"'./~~t!;WJi?;;jhrtt.~:~~:L.,l_-~};,....,' '),'~Y" ': '.1 '-e-,



Solicitação de Adesão de Parlamentar

PreenChatodos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. .'.(
Envie (peio correio) para °Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. . Brasília/DF - CEP: 70-165-900 .
Central de Atendimento: 161\ 311-2556

i~
~ _'o

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

Endereço: .

.. _ ..... _ ..[]"'.ssembléia~egislativa_.. .!p Câm.ar",.":1unicil'al.

0~ •...,..•ro "f,"'l . . ...• 1 :1 Df"!d' _ 1____~_amcw...,a..,1o.iJ..ll 1C llJa ..•....._.ae __.1.l.v € lr.O .__,. .__

.._..Fraç.a _.são_.Se.bas tião __, ..215. .2JL..Piso ...._._J
Cidade: "

Telefones:

It(Jdeiro

)57'(-12]4
UF: ll'IGI CEP: 3G..SJ..Q •.OOO

FAX:

•
E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar

,No",e Completo .do Parlamentar: . IjaU!'~.._c;oIile.[3.Ro dri&~~l'l .._. ~

Nome Parlamentar: Vereaàor Partido: PDT i--_._-._---_.~

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01.01.2001 Fim: XL. 1.?.?9.Q.4.J
Aniversário (dIa/mês/ano):

Telefones:

E-mail:

. Homepage:

FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Rodeiro
Local e data•
Cargo: o Presidente XJVice-Presidente 01 °Secretário 02osecr.e._tá..n.'.o.._D 3.

0.s...:ret.a.'.rio_ ..,"
D4°Secretário DVereador DOeputado Estadual __

.~/ 04/ 2004.



I

1

-~~.F.lh., ~' ..._.._Q.J ..... ",_ .._...._
Pro••••• N' •.J.o.J.lº..~.:.P..
Rubrico ~""'"

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•... Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar ..' . .....
Envie (í>elocorreio) parào Programa Intérlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado FéderàL.'

Brasília/DF - CEP: 70-165-900 ..
Central de Atendimento: 61 311-2556

Tipo de Casa: _....gt,s s"lll blé ia Legislativa ..!i.C:?.rnar~.fv1<Ji1icip~I__

Nome da Casa: CfuAiJIaJEunicipal de Rode.iro

Endereço: __:E'raça são Sebastião, 215 - 22 Fiso .J
.Cidade: .',.'

Telefones:

Rodeiro

35'77:-1274.

UF: 1'JG! CEP:36~51D.D<b0

FAX:

•
E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar

,.Nome Completo do Parlamentar: AntôI':..~o_Carlos Cor~~.~:r'0_.__._.__ ~

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01.01.2001

Aniversário (dia/mês/ano): 30. 09•.~~..

Telefones: 3577-1218

Nome Parlamentar: Vereador Partido: PS;QJL.J
Fim: 31.12.2004

Sexo:Iilasculinq

FAX: .............. --

E-mail:

.Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Rode ira ,~/ 04/ 2004 .
Local e data•
Cargo: DPresidente DVice-PresidenteIXl1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário .,1

D4°Secretário DVereador DDeputado Estaduai .. _._ _---_ _-~~._- __ H'

Assinatura do Parlamentar



-t
Solicitação de Adesão de Parlamentar

'. !

'. ,.., Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cadaparlamentl1r>}'~i1i\:f-~!;;~
En~ie(pelo correio) para o Programa Interlegls - Av. N2 Anexo "E" dó SénádoFé<lerà':c;f
.., .....Brasília/DF-,.CEP: 70,165,900 '. . ..... .. ',:';;;;'i:,

_Centralde Àtendiniento: 61 31'1,2556 . 'iT~;i,<V~!.\
•
i:

tipo de Casa:

Nome da Casa:

_ []Ass~rT1bléia..L~gi~19_tiv9 ...__[1!lçâ_m_ar9IV1LJ_~~iP9í J

C &.ar a IVl1-L"tJ.i ~_~,,~ ~.!,.".".,_~~.__~~,?,_'!~_~E~__."'"".__. _
Endereço:

i_____ 1

FAX:

, .Jose Ernesto Paschoalino i____. ... .__ -'--.1

Dados do Parlamentar

deiro
_3571=1214Telefones:

Homepage:

E-mail:

'iN!",m~,Ç9mpleto do Parlamentar:
•

Mandato Parlamentar (d;alméslano):Inicio: 01.01.2001

.Nome. parlamentar: Vereador

577-1256
AiifverSsrlo(dialméslano):

Téiéfones:

21.10.37 Sexo: _llas.c.-:o,l i 11_6

FAX:
""I

Homepage: __________--.J

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Cargo: OPresídente OVice-Presidente 01'Secretário 02'Secretário 03'Secretário
_º~~ecret.'Í~oIXlV~reado~_[][)fJJl~!.a<!() _l:.s~~lJ<ll_. _------

• Rodeiro
Local e data

,29 f 04 f 2004.



Solicitação de Adesão de Parlamentar

,,' ~ • - Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.. ""
'. EíiVie'(p~lô'cpirelp) 'p~ià ti Programa ii'it!il1egis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal ••

"," • ',:':; " •. :.c', ',}':'BrásiliaIDF-CEP: 70-165-900 . >t.;. i:> Ceritral de Átendimento: 61 311-2556

....._---,'

de Rodeiro

~

,.,

-,~

:#1
,,
i
I

Endereço:

iCldàllei:i\\ Bºª!?:í.r °
TelefOrlés: J'2.77 :::1,;;'7 4 ,

UF: W;! 'cEP:3J5~:1,Q.QlOO

FAX:

E-mail:

•
Homépage:

Dados do Parlamentar

;,N()ll)e.l<ompleto do Parlamentar: Gild,::te Aparecida _cl __a_S_~_l_v..a__J_u_ste

Nome Parlamentar: Vereacl,or:éL.

Mandató Párlamentar (dla/mê./ano): Início: 05.04.2004

Aniversário (dia/mês/ano): 07 .11. 63
Telefones:

E-mail:

Pártldo: PL--_._-~._~,

Fim: 31.12. 2004

Sexo: Feminino

FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

, Caigci: DPresidente DVice.Presidente D1°Secretário D2°Secretário D30Secretário
_q4~S~cretário f&JV.ereadorDOeputado Estadual

•
Hómepage:

Rodei '''0
Local e data

. 29 /M..,/ 2004 .

l
I
:
"fi,



;. ". Folh. N' \~

Pro•• sso N,)O,<jD.':L'~-
Rubrica ~_

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
E~vie (pêlo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Fedeml.'

Brasília/DF - CEPo70-165-900
Central de Atendimento: 61 311-2556

í
lo"..

TlP9 de Casa: DAssembléia Legislativa
- - -----'

Nome da Casa:

Endereço:

Cidade:'"

Telefones:

__Rodeir.,o
FAX:

CEPo '6 "'O nbo.:J, ,"-I--L..._'oL.

•
E-mail:

Homepage:

_cmro.deir.o.@_ligbr.'2oill,br

Dados do Parlamentar

,
L,

. 'C'. ~'. ~ "1' . '"
'i.~()m.é'..Co.rnpleto do Parlamentar: _u._~o.n~_~.5~~:.?-_e.__.~ __lvelra _0-C?_S_~~.' ~

Nome Parlamentar: Vereadora Partido: PP

Mandato Parlamentar (diaJmêsfano): Início: 01.01. 20?1

Aniversário (dia/mês/ano): 11.08.70

Fim: 31.12.2004

Sexo: Feminino

Telefones:

E-mail:

Homepage:

3532.9691 FAX:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

B0r1ei TO , .23-'-DA...' 2004.
Local e data•
Cargo: DPresidente

D4°Secretário
DVice-Presidente 01°Secretário D2°Secretário
JiilVereador DDeputado Estadual

D3'Secretário

!

t

mailto:_cmro.deir.o.@_ligbr.'2oill,br


. ,
.' SENADO FEDERAL

Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N' j;J.

Processo N' XiÚO'-i - 'D

Rubrica {'v--

1

•

•

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE RODEIRO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

cONVÊNIO N': MG-31375/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados ~ PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO' DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor elaSEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DÁ SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE RODEIRO, com sede na Praça São Sebastião, n' 215 - 2' Andar, Rodeiro-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecime~tos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladoresbrasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. - .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática- SEI
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos eqnípamentos e
programas disponíveis na sala de apoío a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Dnídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso. dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, adminístração, boa utiliiàção e manutenção de garantia' dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

IlI-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a co~posição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEG IS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, .colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, selVidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para ó desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar dispOIúvel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperaÇão técnica interna~ional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender" às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação ftnaI
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou selVidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por represeotante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia",as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando" necessária," será solicitáda pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~ O
" "/
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:.. .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou.sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinilrá .novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS

. NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIÀ BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrilrá em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minirno, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipaÍnentos e programas, ou pela inobservãocia das prescrições legais,
mediante notificação de wn dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

UM-ERLEGJI
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Rubrica

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginás internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA..

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenen!es e, se
necessário, fonna1izados em termos aditivos .

. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirintir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasilia, C6 de ~ de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho .
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~~-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Rodeiroo
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

ImERLEG/./
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Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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I Paia que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de.
Rodeiro:

•
1- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 ~ designa, no mini mo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utiliZàÇão:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~~É!;!(tJ~k~6:K~,';~~:0-VI':Diii~dã::':~é'fiiáilà--"
-S€~4a~Feira à $ex~a-Feira

~577-1461

Telefone

3577-1424-

3577-1274-

3451-114-7

i'-'--~~~~-:-H6101fri~~'1~~rt~0!;}~~tt.~~if~:1~~
q.as o: 00 J1S •. às 17: QO-h;q.

Caro

secretro:-ia

Vereador

Vel"6 aclor

Contador

'el .

A11an

Gerald.o
-Cecília

i I
I' I

I
t,
t,
, I

PnciI:a da Silva
unicipal de Rodeiro

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim O Não I.x I

EsteJormlllário deverá ser encaminhado ao Programa Inlerlegis.
--_._--_._"-_ ....._.:_--"._----_! .. _,_._._----~-~.~_._,-----------------------,-

'..~.7.

,
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sinatura, ~ vigincia equivalente à duração do Progmma lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Uma Carvalbo - Dirl:tOt'-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Waldinei CbJcareli de Andrade. Presidente da Câ.
mara, Municipal de Vieiras-MG.
ESPEClE: Convênio rf: MG-3UI812004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonn.irica e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgio E;r;ecuror do Programa
Inler1egis e a Câmara Municipal de Chapada Gaúcba-MG; OBJETO:
Esfllbelecer e regular a paniClpação da Casa Legislanva nO Programa
InterlegLS; MODALIDADE: Nos termos do disposllJ tIO Art. 25 d,1
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas allerações; DATA 'DE
ASSfNATURA: 28/0412004; VIGENClA: A panir da data de as-
sinann-a, çom vigência equivalenle à duraçãlJ do Programa lnlerl~.;s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal ~ PRODASE:"< - Exmo. Sr.
Proimio Barbosa Lima Canoalho - Diretor-Exeallivo; Pelo Conve-
niado. Vereadrn: AnlOninho Toledo. Presidenle da C:lmara Municipal'
de C]lapada Gaúcha-MG.
ESPECIE: Convênio n-: MG-3 I39012004 _ INTERLEGIS, celebrado
enlre O Cenlro de InfonnátiCl. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Sapucai-Mirím-MG; OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Im~legis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410512004; V(GENCiA: A partir da data de as-
sinatura, !"£Im,igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvallm - Direlor,Ext:eutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Laércio de Siqueira, Presidente da Cãrna:ra Mu-
nicip,ll de Sapucai-Mirím-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-JI383/1004 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aIUaItdo como Ótgão E;r;ecuUlr do Programa
lrtlerlegis e a Câmara Municipal de São João Batista do Glõria-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegi$; MODALIDADE: Nos lermos do dispos!() no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bet)t como suas aIttnções:
DATA DE ASSINATURA: 04105.12004; V1GENCJA: A partir da data
de assínarura, co,,! vigél'1cia equivaleme à dttraçIo da Programa Ir>-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senarl"Federal - PRODASEN _ E.,-
mo. Sr. Peminio Barbosa Lirna Car,,.,,Jho • Diretor-Exeo.Divo; Pelo
Conveni3do, Vereador Venicio dos Reis Si"'a, PresidentP. da Cãmata
MlIllicipal de São João Batista do Glória-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO:MO,3135812004 - INTERLEGIS, celebradc
entre o Centro de InformáriCl. e Pro=azrtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!ll:mdo como Ót'g:ào Exttular do Programa
Irnerlegis e a Câmara Municipal de Nepomuceno-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç:'io da Casa Legislativa no Programa
Inlel"legis; MODALIDADE: Nos tt"fTTlosdo dispoSIO no An. 25, da

~~s7~~~~e 1
2d/ri1h1riri1:'t~l;;~:'A~~=çõdaes:~~~~:

sinarura, p"m vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGN .•••TARlOS: Pela Senado Federal - PRODASEN _ Funo. Sr.
P~trônio Barbosa lima Carvalho, Direlor.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Gabriel Capello Garcia. Presideme da Ornara Mu-
nicipid de Nepomuceno-MG.
ESPECrE: Com:él'1io nO: MO.3 I35612004 - tNTERLEGrS, celebrado
entre o Cermo de lnfonnãtica e Processamento de Dados do SenaGo
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Mumcipal de MOlllda Nova de Mmas-MG:
OBJETO: Esi:abel= e rtgular a particiliação da Casa L:gislativa no .
ProlÇarrul Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do <fuposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, ber)1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 10105.12004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COTl}vi,gência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis: SiG:"<ATARIOS: Pelo Senado Fedetltl - PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor.E:<ecutivo; Pelo
CO:JVeniado, Vereador Ricardo de Oliveira, Presidenlo da Cimtara
Municipal de Morada NO\'D de Minas-MG,
ESPECIF.: Convênio n': MG-3 I3011'2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfomtárica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E;r;ecutor do Programa
Interlcgis e a Cimara Municipal de Belmiro Braga-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular r. participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 211061199J. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 10105/2004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, !=Omvigência equi\-aIente à duração do Prograrnll irnerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - E:uno_ Sr.
Perrômo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Roberto Eliezer, Presidente da Cãrnara Mu'
nicippl de Behniro Braga-MG.
ESPECIE, Convênio nO: MG.3 I 342/2004 - lNTERLEG1S, celebrado
entre o Cenll"o de Informillica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fedt=l - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Progrllm3
Interlegis e a Câmara Municipal de llaÚT!a.MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Progrvna Inte.-Jegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO An. 15, da Lei n' 8.566.
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA'
06!(l512004; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, com vil!ência
equivalente à dum,,"!"":o Programa In:erlegis; SIGNATÁRIOS'": Pelo
Senado Federal • pRO!)ASE~ ' Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadm Delmo

r¥~~ri~~.~::.,~~%~~3it~~~,~~Tk1~~~SI,U::;:
enll"e O Ceruro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,~alUandocomo Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a .Câmara. MuniciPilnle-ROdeiro'MG; OBJETO: Esta-

ESPÉCIE: Convênio n'; MG-31355/2004 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlm de Inform.itiCl. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão ExeatfJJr do Programa
imerlegis e a Câmara Municipal de Ml'ntezuma-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 15, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como SlJ2$ il1t~; DATA DE
ASSINATURA: 261()412004; V1GbiCJA: A partir da data de lIS'
sinatura, ç.om vigência equivalente à duração do Programa fnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Fedaal - PRODASEl'ó - E"mo. Sr,
Petrõn;o Barnosa Lima Carvalbo - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Beroniza Cordeiro de S.1, Presidente da Câmara
Municioat de Monlezuma-MG_
ESPÉciE: Convênio rf: MG,31373/2004 .INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro r\e 1I,r'JrmàtiCl. e Processamento de Dados do Senado
Federal - l'RC:lASl;N. atuando como Órgão Executor do Programa
lmerlegi..-e a Camara Municipal de Rio Piracicaba-MG; OBJETO:
Estabelece0- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8_666, de 2110611993, bem como suas allCl'aÇÕeS:DATA DE
ASSINATURA: 201()412004: V(GÉNCIA: A partir da dal.a de as-

SiiG~Á7t70~~~~~ ~~enF~~~g~~s~ i~~~::~sr:
P~ônio Barbma Lima Carvalho - Diretol-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereadot Zaino Gomes Martins, Prf:$ideme da Câmara Mu-
nicipal de Rio Pir:lcicaba-MG
ESPECtE: Convênio n': MG-3120612004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informálíca e Process.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Cârnan Municipal de Santa Bárbara,MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a parlicipaçio da Ca:sa l~siativa no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposlo 00 Art. 25, da
Lei rf' 8.666. de 2110611993, bem como suas allernçi>es; DATA DE
ASSINATURA: 1010412004; VIGÊNCIA: A partir da daIa de as-
sinarurn, com \igência equivalente à duração do Prognnna lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:"< ' hmo. Sr.
Petrõnio Barnosa Lima Carvalho - Diretor.Exec:utivo; PeJo Conve-
niado, Vereador Josê Eduardo de Magalbães Vtegas, Presideme da
C:lmara Municipal de Sarna Bãrbara--MG.
ESPEC1E: Convênio rf: MG,3138512004 - 1l\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãiic-a ~ Processamento de Dados do Serutdo
Federal - PRODASEN, alUlll1do Cl;lmoÓrgão Executor du Programa
Imerlegis e a Ornara Municipal de São José da Lapa-MG; OBJETO:
Estabelece0- e regular a participação da Casa Legislativa !lO Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25, da
Lei o' 8.666, de 1110611993, bem como suas allerllÇÕe<;;DATA DE
ASSINATURA: 16/0412004; VIGENClA: A partir da daIa de as-
sinatura, !=Omvigência equivalenle à duraçi:o do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Cor.-:~
niado, Vereador Rogerio Geraldo T dos Samos. Presidenle da Cãm3lll
MWljcipal de SãIJ Jose da Lapa,MG.
ESPECIE, Convênio n': MG-J I 19411004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informálica e Proce:ssamento tle Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando Ol)mO órgão Executor do Programa
lnterlegis e a C:lmara Municipal de São José do Jacrni-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Ca:sa Legislativa nO
Programa Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto DO
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110ó/19g3, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 19/0412004; V1GENCiA: A partir da dau
de ass:r.atura, COIlJvigência equivalente à duraçio do Programa !n-
ter!egi;: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo 3r. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Co~,wniado, Vereador José Efig--=.io Maia. Presidente dã Cãmara
Munjclpal de São José do Jacuri-MG
ESPEC1E: Convênio n': MG-3139111004 - INTERLEGIS, celebrado
enne O Cenll"o de InrormãtiC3 e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 0Tgã0 Executor do Prograrnll
Imerlegis e a Cãmara Municipal de Setilinga-MG; ODJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa rO<)Programa
lnterlegis; MODALJOADE: :"<os lermos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004; V1GÊNCIA: A panir da dau de 3$.
sirutuna, com vigência f:'quivaleme à duração do Programa IDterlcgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SL
Petrõnio Balbosa Lima Carvalho. Diret>lr-Exccutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Maria Pereim, Presidenle da Cãnwa Municipal
de Spitinga,MG
ESPEClE: Com'ênío n': MG-31394l2004 ~ INTERLEGlS, Cf'l.,(,rado
entre o Centro de Informãlica e Process;unento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como O'Eão Exttutor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Serranos,MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi$lati\'a no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disfXlSro no Ar!- 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas aheraçôe5; DATA DE
ASSINATURA: 20/04120{14: VIGENClA: A partir da daIa de as,
sinatura, com vigência equi,'alente il duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Anlõnio Cassiano Pereira, Presidente da Câmara Mu'
nicip.a1 de Serranos-MO
ESPECIE: ConvêniD n', MG-314OGi:iI.'-"-: - tNTERLEGIS, celebrado
mtre o Centro de lnfonnãlica e ~,;?.menlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como'Orgão Executor do Programa
Inl".-Iegis e a Cãmara Municipal de V,eiras-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçio da Casa Legislativa no Programa
Inrcrlegis; MODALIDADE: :"<os termos do disposlo no An. 25, da
Lei n" 3.666, de 2If06/1993, bem Corno su~ alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20104/2004; VIGÊNCIA: A partir da dala de as,

ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A panir da datl de as-
sinatura, (=Omvigblcia equivalente à duraçJ.o do J>rogmna rmerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E::tmo. Sr.
PelTônio Barbosa Lima Carvalho • Dire!or-E~ecutivo;Pelo Conve-
niado. Vereador Geraldo lnãcio Ferreira, Presidente da CâmZlll Mu-
nicip,al de ltavmlvl-MG.
ESP6CIE: Convenio n.; MG-3136612004 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Cell1I"Ode InfCtmlática e Processamento de Dados do ~enado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do PrOglalTl8
Imerlegis e a Cimanr. Municipal de Perdizes-MO: OBJETú: lOs!&-
belecer e regular a pMtieipação da Casa Legislativa no Prognma
Interlegis; MODALIDADE: Nos tcnnos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarurn, çum ,igência equivalente iI.duração do Programa IlIlI:rlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - E:<IJ.:;>.Sr.
Petrónio Barbosa LílT13 Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Aparecido Simões, Presidenle da Câmar.l Mu-
nicipal de Perdires-MG.
ESPECIE: Ccnvénio n': MG-3133412004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnátiea c Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis c a Câmara Municipal de Galilêia-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODAUDADE: Nos temlOS do disJXl$lO no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12/0412004; VlGENC1A: A p3Ilir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à dumçãCI do Programa Interlegis;

'•.. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Feda"al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.úecutivo; Pelo Com'e'
niado, Vereador Ramon Moreira Campos. Prtsidmte da Câmara Mu-
nicipal de Galilêia-MG.
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-3 I32011004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonn.:itiCl. c Pro<;eSsamento de Dados do SmalIo
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExecutOl" do Programa
Inter:lq:is e a Câmara Municipal de Comendador Gomes-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular li participacão da Casa LegislatiYll no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no
Ali. 25, da Lei nO8.666, de 21/0W1993, bem como suas alt=ções:
DATA DE ASSINATURA, 12/0412004; V1GENCIA: A partir da data
de assinatura, co1't) vigência equivaleme à ~ção do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ' Ex,
mo. Sr, Perrônio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Jerônimo Santana Neto, Prf:$idente da CâmaTa
Municipal de Comendador Gomes--MG.
ESPÉCIE: Com'ênio nO: MG-31312n004. INTERLEGrS, celebndo
entre o CemIO de Inf(ll'TTciriea e ProcessamenUl de Dados do Senado
Fedl'l7.! - :'RODASEN, amando como Ófgoo Executor do Programa
liIterl~gis ~ a Cãmara Municipal de Ca:rmo de Minas -MG: OBJETO:
F.stabeleoer c :egular il participação da Casa Legislativa no Progratnll
Inrerlegi<;; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei nO 8-666, de 11106/1993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12/04/2004; VIGE~CIA: A partir da data de as.
sin:ttura. \'OTttvigência equivalente à duração do Programa Imerlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Sf:l2do Federal - PRODASEN ~ bmo. Sr
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Yereadot Edson Luiz de Assis, Presidente da Câmara Mu~
niciflill de Carmo de Mir=-MG.
ESPEC1E: Convênio n': MG-3133612004 .lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de IniolTt13tic.a e ProcesSJllTl"l110 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Oq;.ão Executor do Programa
Inlerlegis e a CâmaTa Municipal de Glaucilândia-MG; OBJITO: Es-
tabel= e regular il p:u'ticipação da Casa Legislativa no Progtama
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo 00 Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110/il1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA, 19/04/2004; VIGÊNCiA: A panir da daLa de as.

•

inatura, com vigência <!íjuivalenle à duração do Programa [nterl~s:
'IGNATÁRIOS, Pelo Sen!ldo Federal - PRODASF:N - £xmo. Sr.
etrõnio Barbosa. Lima Carvalho - Direlor-becunvo; Pelo Conve-
niado, Vereador Ricardo Soares de Olivcira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Glaucilândia-MG
ESPECIE: Convênio rf: MG,3133911oo4 - INTERLEGlS, celebrado
enll'e o CentrD de Infonn:lti..:a e Prn=samenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corn~. Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cimara Municipal de GUllfllT\i,MG; OBJETO: Esta-
belecer e <egular a participação da Casa Legislath'll no Progratnll
Interlegi~ MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
lei nO 8,666, de 21/06/1993, bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 221041'2004; VIGENClA: A panir da data de as-
slnarura, !=Omvigência equivalenle à duração do Programa Inte.-legis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - ExmD. Sr.
P~ônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos de Moraes SarmenlO Neto, Presidente da Cã-
mara Municipal de Guarani-MG.
ESPECIE: Convênio rf: MG-3135412004. lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessJl'neruo de Dados do Senado
Feder:al ' PRODASEN, amando como Orgão ExccuUlr do Programa
Inlerlegis e a Cántilr.l Municipal de Monte Sanlo de Minas,MG;
OBJETO: Es!abel= e regular a oarncipação da CMa Legislativa nO
ProgT3tn3 Interiegis; MODALIl~.\0E: Nos lermos do disposUl no
An. 25, da Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações:
DATA DE ASS[JI,'ATURA: 2610412004; V1GENCiA: A partir da data
de llSsinatura, coIl) vigência equivalente à ~ do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senarlo Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Se- Pelrónio Barbosa lima Carvallm - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Paulo Sérgio Gonati, Presidenle da Cãmara
Municipal de Monte Santo de Minas-MG.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l',r.
;rwl&\~.r~,itç,,~ ..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rodeiro
Praça São Sebastião, nO215 - 2° Andar
Rodeiro - MG



Pro~ramadasUações Únidas' par~obesenv?lvimento
Folha N' ~:>
Proces<;o ~, &""/n-~""'r-'~I
Rubrica

•

•

.TERMO 'tlE'rAANSFERÉNCIADEJTTUI..ARIOADE .. ..... "DEElENse ..ÉQUIf'AMENiàs' c .•••.••••••••••

• -.-. -_ - - .-._- •.. - _.. - .. _. -'.. • -.-._ " ,- _ ••. o.,

f:'~fô presenle Inst!ÜmeOto;o' PROGRAMA DAS NAÇÔfiS.J.1NIDA9.PÁ~.Õ'
DESENVOLVIMENT0.'.f"NUD. translere.com'~llJjuência c.da SECAETARlAESPIg()jj\.kDO
lNTERlEGIS.lig'ê~oia, executora.do Pfójlltoí3RA1i;la!010.paracad~,.çASA~~j$L.ÁTIY:A
oen!'ilitjãrjii,~()prpgràmac.In,enegisi.com .oaseno 'TERJ'.10'PEAÇ:e"]"Efjrrn~dop?lllrà~p~(m'!?; ••
CASA ';LEGISLA TWAque.'e;parte'. 'ínle9.ral1te (10 Hres~l1te-instfl.ir!1ilrilÓ,-';~;í:lI~I1ª','Jitilli3rid,ªde.;1j
pr<jpríf"dad~'p()sb!l~'e'.équfP<ln:l~ni()st:fl.rÍf~()n1c"i~()g~'9írª~8~~él<ltiv~-a:0s'rne~9iB~,}~~~t~!r.!.
dà'.91ªUsUràQuã~c;.l)0$ .~en~Cóll,)CàQos.'á Dispqsiçãopa çasai:;llgislalívadoCp.riVêniél.de'~ilit)çjR¥ç~9!r]l:li~r<iiÍ1<i;lotêflÉl9i~;'... c•• , ••. ...• '. , '.' '. '. 'c_. • •• , •• ,

_, , ,.,qs{ii~ffis¥;~ÍJ\p.~i;liaJ'\to~S?ôdê6orreníésd~a~ístehci~,~bPN(JÔaº@oV"l11o'd~;Brasn",
rioÍlmoitõdo;.FUójêtoB~A!9,aIOm,p;Pl'lrama Interí",gi.s,.eslandol~ltransferêf)siâ'dellc()rdqcl)h1a%
cttsposíçpesdorespeclívo"Documll"to 'ôe, Pr9jeloBFlN98!O'OJirm:i1do,:~hlrll,õ.,p~I.JÓ~:Qig2Vé1'nQilo,8rasit'f'- '- - '- -.. . . . - ,- .... -- ... ' . . .i'

'~.lra~~IÉlrênt:i~:d;l,jítúl~nga(j~"'e"'.'propriê'dá(je.'e rêâliZªda'íl'ã,C(ihdição.:&',.qúe~ô~. beQl;.e.
écqüiPa:rn~\it6sgira(i.ú~,a(ioile~Pl13sívaqil'lrjle.,.n?Slllimos'esfâtiêíeQi,dos ,nQ,ÔciêúmefÍiodê •.Proiefo'~,
lÍ()Qônv~niÓ'6ifadõ~'âéíífÍ,ié.&Lli~~oaéverijlíais'limila~ões.ne1econtldas, '.

.,.Permanllce .cada,êasa !l,,~islaii~a}esppnsãvel. .desde'.aei,ltrelJa'(j~reSP(l'CtíYâsib~~'e"
e9uiparnll~IOS•..por,guaisqlier' ()l:írigaç5es' ôQusolJprejllizos 'qê 9LÍ~j9~~.'lll@Ie?ii-qüftéi1Íi<l~:',~:f1;r-,;i-~g~!~Wa~J?~f~~Ji¥M~:esri1qs,.'~nlíáq~el;l(jÇorram'Qe~t)á .u!l~?~~ºiGY;P~~

,\;\,t4~\~ '..'~
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Diretor, . .. .
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MÁRCIO SAMrAJO LEÃO MARQUES
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